


Esfumaçando essa tragédia, o (des)governo aprofunda suas ameaças 
à democracia com anúncios golpistas. O descaso com a vida se con-
cretiza com um projeto de desemprego, fome, destruição do meio 
ambiente, da estrutura educacional, da cultura, das possibilidades de 
cuidado. A pressão retrógrada frente aos direitos humanos e à au-
tonomia reprodutiva alimenta propostas de restrição ainda maior do 
acesso às tecnologias de saúde (como o misoprostol e o DIU) e ame-
aças aos direitos conquistados. A indicação de uma figura declarada-
mente antiaborto para o Supremo Tribunal Federal reforça a “Cruza-
da” religiosa ultraconservadora que fortalece Bolsonaro no poder.

editorial

Chegamos a mais uma edição do Boletim Futuro do Cuidado 
com o nível de apreensão política e social elevado a absurda 
potência. O descaso governamental com a pandemia da 
Covid-19 levou, até aqui, a quase 600 mil mortes.



Não estamos paralisadas. Seguimos na trincheira da ciência, 
da justiça social e do feminismo que liberta, contribuindo 
com informações relevantes que dão suporte à resistência. 
Este mês a seção CAIXA DE ENTRADA lembra a Campa-
nha 28 de Setembro – Dia Latino-americano e Caribenho 
de Luta pela Descriminalização e Legalização do Aborto, 
trazendo informação sobre o teor de novos ataques às mu-
lheres”. Na mesma seção, uma poesia de Cidinha Oliveira. 
Na seção NOVAS DESCOBERTAS CIENTÍFICAS, divulgamos 
importante pesquisa que se produz na contramão de um 
verdadeiro apagão de dados. No ARTIGO,  uma análise cro-
nológica das barreiras para o acesso ao misoprostol no Bra-
sil.

Enquanto o governo continua desgovernando o país, somos 
nós por nós, construindo no presente o futuro do cuidado 
que queremos. 
VEM COM A GENTE!   
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O Ministro da Saúde, Marcelo Queiroga, protagonizou mais 
um episódio de fidelidade às bases extremistas do governo. 
Desta vez o alvo é o Conselho Nacional de Saúde (CNS).

Em 3 de agosto foi publicada no Diário Oficial da União (DOU) 
a homologação da Resolução do CNS nº 617 (que data de dois 
anos atrás- 23/08/2019). Mas três dias depois o DOU publicou 
a Portaria GM/MS nº 1.853 (5/08), tornando sem efeito a refe-
rida homologação, revelando que surtiram efeito os ataques 
nas redes sociais motivados por dois itens dessa Resolução, 
sobre políticas de garantia do direito ao aborto previsto em 
lei e políticas de direitos da população LGBTQIA+. 

Constitucionalmente o CNS é o órgão máximo do SUS, res-
ponsável por definir e monitorar os Planos Plurianuais e Anu-
ais de Saúde. Em 2019 realizou-se a 16ª Conferência Nacional 
de Saúde (8ª+8), coordenada por este conselho e que reúne 
delegados e delegadas dos três âmbitos político-administra-
tivos da Saúde (federal, estadual e municipal), num processo 
participativo que agrega quase um milhão de usuárias/os, ges-
tores/as e empresários/as da Saúde.  

MS entra firme na
inconstitucionalidade

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-1.853-de-5-de-agosto-de-2021-336645409
https://www1.folha.uol.com.br/colunas/painel/2021/08/pressionado-por-extremistas-e-fake-news-queiroga-revoga-resolucao-que-falava-em-garantir-aborto-legal.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/colunas/painel/2021/08/pressionado-por-extremistas-e-fake-news-queiroga-revoga-resolucao-que-falava-em-garantir-aborto-legal.shtml


Uma nota do CNS reafirma a Resolução 617/2019, 
que foi aprovada nesta Conferência e devidamen-
te assinada pelo então Ministro da Saúde  
Luiz Henrique Mandetta, em 23/08/2019.

Entre as diretrizes está o compromisso de “garan-
tir o direito ao aborto legal, assegurando a assis-
tência integral e humanizada à mulher” e de “for-
talecer, ampliar e obter aporte financeiro público 
próprio para políticas e ações voltadas à popula-
ção LGBTI+”.

Foi desastrado o ato de homologar e 
depois voltar atrás. Alega o MS que a re-
vogação foi feita para que seja analisado 
juridicamente o cumprimento do Regi-
mento Interno. O recuo foi duramente 
criticado pelo sanitarista Gonzalo Ve-
cina, em debate da Comissão Geral da 
Câmara dos Deputados sobre o futuro 
do SUS (13/08).

de úultima hora

http://conselho.saude.gov.br/ultimas-noticias-cns/1960-nota-publica-cns-mantem-resolucao-n-617-2019-documento-que-contem-deliberacoes-da-16-conferencia-nacional-de-saude-8-8
http://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2019/Reso617.pdf
https://youtu.be/dbpwkubGBzs
https://youtu.be/dbpwkubGBzs


Novas descobertas científicas

O aumento de gestações indesejadas, das complicações por 
abortamento, das dificuldades de acesso a contraceptivos e ao 
tratamento de doenças ginecológicas e infecções sexualmente 
transmissíveis são alguns dos impactos da pandemia da Covid-19 
já monitorados em outros países. No Brasil o Instituto Nacional 
de Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente Fernandes 
Figueira (IFF/Fiocruz), em parceria com o Instituto René Rachou 
(Fiocruz Minas), a Universidade Federal da Bahia e outras institui-
ções de pesquisa lançaram, em 15 de julho, a pesquisa Pandemia 
de Covid-19 e práticas reprodutivas de mulheres no Brasil. Esta 
pesquisa está sendo desenvolvida pelo Grupo de Pesquisa Gê-
nero, Reprodução e Justiça (RepGen), que reúne pesquisadoras 
do IFF/ Fiocruz, do Instituto de Saúde Coletiva da Universidade 
Federal da Bahia e da Escola de Enfermagem Anna Nery da UFRJ. 
Coordenada por Claudia Bonan (IFF/Fiocruz) e Ana Paula dos Reis 
(ISC-UFBA), a investigação é também parte integrante do projeto 
Gender & Covid-19 (um estudo multicêntrico coordenado no Bra-
sil pela Fiocruz Minas Gerais), do Observatório Covid-19 Fiocruz e 
do Inquérito Nascer no Brasil 2.

Pesquisa explora 
praticas
reprodutivas na 
pandemia



O objetivo é explorar como a pandemia tem afeta-
do a saúde sexual e reprodutiva das mulheres em 
um país heterogêneo como o Brasil, com enormes 
desigualdades sociais. A pesquisa parte da hipóte-
se que os impactos da crise sanitária são também 
desiguais por classe socioeconômica e segundo 
raça/cor e etnia, idade, região de residência (gran-
des centros urbanos, cidades pequenas, zonas 
rurais, ribeirinhas e florestas, quilombos, terras 
indígenas), além de outros marcadores sociais. Os 
dados levantados não apenas ajudarão na compre-
ensão do impacto dessas múltiplas desigualdades 
na saúde sexual e reprodutiva, mas também con-
tribuirão para a formulação de políticas públicas 
de saúde e outras áreas, de modo a superar vulne-
rabilidades e desigualdades, considerando os agra-
vantes da pandemia. A equipe espera também que 
seus resultados circulem amplamente e apoiem as 
organizações de mulheres em suas lutas. 

novas descobertas cientificas

APAGÃO DE DADOS

O Brasil sofre deliberado apagão de dados, por 
parte de um governo que ataca, especialmente, 
os direitos das mulheres. Há quase uma década 
não temos levantamentos de abrangência nacional 
sobre a vida reprodutiva das mulheres brasilei-
ras. A Pesquisa Nacional Demografia e Saúde da 
Criança e da Mulher (PNDS) que, desde 1986, era 
efetuada a cada dez anos, foi realizada pela última 
vez em 2006. Em 2016, quando a nova edição da 
PNDS era esperada, já vivíamos um processo de 
desmonte dos direitos e de políticas públicas e, 
especificamente, das políticas de saúde sexual e 
reprodutiva, construídas com muita luta a partir 
de 1988. O estudo Nascer no Brasil: Inquérito Na-
cional sobre parto e nascimento, outra referência 
importante, coordenado pela ENSP-Fiocruz com 
a participação de outras instituições públicas de 
ensino e pesquisa, produziu conhecimentos funda-
mentais sobre saúde materna e perinatal, relativos 
aos anos de 2011 e 2012. Hoje, estamos na expec-
tativa dos resultados do segundo Inquérito Nascer 
no Brasil, que está em andamento.

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pnds_crianca_mulher.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pnds_crianca_mulher.pdf
https://nascernobrasil.ensp.fiocruz.br/?us_portfolio=nascer-no-brasil
https://nascernobrasil.ensp.fiocruz.br/?us_portfolio=nascer-no-brasil
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Dados mais gerais foram levantados em 2013 e 2019, 
pela Pesquisa Nacional de Saúde. A de 2013 (Ministé-
rio da Saúde/IBGE/Ministério do Planejamento Orça-
mento e Gestão), apresentou um bloco de questões 
sobre saúde das mulheres, e a de 2019 (Ministério 
da Saúde/IBGE/Ministério da Economia), inseriu duas 
inovações: um novo módulo sobre infecções sexual-
mente transmissíveis e um módulo sobre atividade 
sexual, contemplando iniciação sexual, uso de pre-
servativos, levantamento de informação sobre mu-
lheres e reprodução (gravidez anterior, uso de algum 
método anticonceptivo, uso de pílula, laqueadura e 
tratamento para engravidar).

O DESENHO DA PESQUISA

Foi desenvolvido um questionário que está sendo 
aplicado via redes sociais, que pode ser respondido 
com relativa rapidez, a partir de qualquer dispositivo 
(celular, computador, tablet etc). As perguntas são 
objetivas e formuladas em linguagem acessível. Me-
didas para garantir a segurança de dados e o anoni-
mato também foram adotadas, tendo o instrumento 
passado por uma fase preliminar de testes, com de-

zenas de mulheres de diferentes perfis socioeconômi-
cos e culturais, que orientou seu aprimoramento.

Considerando que o acesso à internet pode ser um 
impeditivo para a participação de muitas mulheres, 
está sendo realizado um monitoramento do perfil das 
respondentes -- especialmente em relação a territó-
rio, escolaridade, raça e etnia -- e avaliada a necessi-
dade de diversificação de estratégias para circulação 
do questionário, buscando envolver organizações e 
entidades representativas de diferentes grupos so-
ciais. Outra estratégia é a possibilidade de usar media-
dores para a aplicação do questionário em territórios 
rurais, indígenas e quilombolas.

Os primeiros resultados deverão ser apresentados até 
o fim de 2021. 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv94074.pdf
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv94074.pdf
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv94074.pdf
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101748.pdf
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101748.pdf
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Vamos colaborar com a pesquisa? 

Os conhecimentos produzidos por este trabalho 
poderão subsidiar nossas lutas por direitos, in-
clusive o direito ao aborto, e fortalecer as redes 
de mobilização e cuidado que temos construído 
em vários territórios. É importante que essa pes-
quisa chegue às pessoas que têm dificuldade de 
acesso, como mulheres que vivem em regiões 
periféricas, rurais, indígenas, quilombolas, traba-
lhadoras domésticas, trabalhadoras sexuais e de 
outras categorias.

Aqui vão as dicas:

A pesquisa deve ser respondida por mulheres com 
18 anos ou mais, e que residam no Brasil. 

Para participar, basta acessar o link aqui

O questionário deve ser respondido até o dia 15 de 
setembro. 

• Se quiser mais informações escreva para: 
repgen@protonmail.com 

• A pesquisa tem perfil no Facebook e Instagram 

• Materiais gráficos de divulgação estão disponíveis aqui: 
Compartilhe em suas redes sociais!

https://redcap.fiocruz.br/redcap/surveys/index.php?s=PCJ9DKHH4X
https://www.facebook.com/repgenpesquisa
https://www.instagram.com/repgenpesquisa/
https://bit.ly/MulherSaudePandemiaCards


Giro pelo Brasil

DATA EM CALENDÁRIO OFICIAL PODE REFORÇAR 
PERSEGUIÇÃO A QUEM PRECISA ABORTAR

No dia 2 de agosto foi apresentado, pelo Poder Executi-
vo, um projeto de lei que institui nacionalmente o dia 8 de 
outubro como Dia do Nascituro -- comemorado pela Igreja 
Católica desde novembro de 1999 por decisão da CNBB 
-- e de conscientização sobre os “riscos do aborto”. Para 
respaldar essa iniciativa, o Ministério da Mulher, da Família 
e dos Direitos Humanos fez uma consulta pública prévia 
(Giro pelo Brasil, Boletim#5). Na Câmara dos Deputados, a 
proposta está identificada como PL 2611/2021, e mais len-
tamente do que de costume, aguarda despacho pela Mesa 
Diretora da Casa. Para analistas do Cfemea trata-se de mais 
uma movimentação retrógrada que faz parte da encenação 
do governo para impressionar sua base eleitoral.

Entretanto, projetos semelhantes vêm sendo aprovados 
em legislativos estaduais e municipais. Este foi o caso re-
cente de 22 municípios do sudoeste do Paraná, encoraja-
dos pela Diocese de Palmas-Francisco Beltrão, como infor-
ma reportagem de 2020. Aconteceu também no estado de 
Santa Catarina em 2021, em Ipatinga/MG em 2019, Cubatão/
SP em 2018 e Salto/SP em 2011.

https://futurodocuidado.org.br/wp-content/uploads/2021/06/boletim_futuro_do_cuidado_n5.pdf
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2291805
https://www.jornaldebeltrao.com.br/noticia/301829/em-8-de-outubro-e-celebrado-o-dia-do-nascituro
https://catarinas.info/deputados-catarinenses-aprovam-o-dia-da-conscientizacao-contra-a-pratica-do-aborto/
https://www.camaraipatinga.mg.gov.br/normas-juridicas/13470?slug=inclui-o-dia-municipal-do-nascituro-no-calendario-de-comemoracoes-oficiais-de-ipatinga
https://www.legislacaodigital.com.br/Cubatao-SP/LeisOrdinarias/3929
http://camarasalto.sp.gov.br/noticias/235-evento-marca-comemoracoes-do-dia-do-nascituro
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CONTRADIÇÃO

Conforme publicado pela revista científica 
Lancet, e divulgado pela imprensa nacional, 
estima-se que, no Brasil, mais de 130 mil crian-
ças (no mínimo 130.363) ficaram órfãs com a 
pandemia, no intervalo entre março de 2020 
e abril de 2021. Desconhece-se, até o momen-
to, qualquer anúncio governamental de polí-
tica ou programa de apoio consistente a esse 
significativo número de crianças que perderam 
suas famílias.

MAS HÁ TAMBÉM BOAS NOTÍCIAS

A Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Ja-
neiro, através das redes sociais, está divulgan-
do o serviço de aborto previsto em lei como 
direito, chamando para o diálogo e divulgando 
as 12 maternidades públicas aptas a realizá-lo. 
E de Itabira/MG vem a notícia da aprovação 
de lei municipal, em julho de 2021, que obriga 

unidades de saúde a informar vítimas de estupro 
que elas podem, se assim decidirem, optar pelo 
aborto legal, informando os locais onde o serviço 
é realizado.

CORPORATIVISMO NO CFM PREJUDICA SAÚDE 
PÚBLICA

A prática de inserção do DIU por profissionais da 
enfermagem (e não apenas por médicos/as) esta-
va presente no âmbito da atenção básica, mesmo 
antes da autorização formal do Ministério da Saú-
de, que consta no Manual Técnico publicado em 
2018. É uma medida que claramente beneficia 
usuárias do SUS, pelo maior acesso que a medida 
representa, a um método contraceptivo eficaz.

Na véspera do Natal de 2019, o então ministro 
Luiz Henrique Mandetta, médico, cedeu a pres-
sões corporativas de sua classe e recuou,  
revogando o dispositivo que permitia a atuação 

https://www.otempo.com.br/brasil/covid-provoca-pandemia-oculta-e-deixa-130-mil-orfaos-no-brasil-indica-estudo-1.2515945
https://www.instagram.com/p/CRUTt6Wpd91/?utm_medium=copy_link
https://www.instagram.com/p/CRUTt6Wpd91/?utm_medium=copy_link
https://www.instagram.com/p/CRUTt6Wpd91/?utm_medium=copy_link
https://defatoonline.com.br/vereadores-aprovam-projeto-que-obriga-unidades-de-saude-a-informar-sobre-direito-de-aborto-legal/
https://portaldeboaspraticas.iff.fiocruz.br/wp-content/uploads/2018/12/manual_diu_08_2018.pdf
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de profissionais da enfermagem nesse procedi-
mento. À época a imprensa noticiou, criticando o 
retrocesso e trazendo a opinião de médica femi-
nista sobre o fato:

Foram as pressões do Conselho Federal de Me-
dicina (CFM) que conduziram essa medida des-
cabida, pressões estas sustentadas na Lei do Ato 
Médico (12.842/2013), que rege e regulamenta 
o exercício da medicina. Além de a inserção do 
DIU não se caracterizar como “ato médico”, es-
tudos comprovam que a prática ambulatorial, 
realizada por enfermeiras/os com a devida ca-

Imenso retrocesso que não se justifica com base em 
nenhuma evidência. Em vários países do mundo enfer-
meiras e obstetrizes podem realizar inserção do DIU. 
Há até um nome para essa prática, “task shifting”, porque 
muitas vezes não há médicos suficientes para realizar 
todos os procedimentos e assim os médicos podem se 
concentrar em tarefas de maior complexidade”. (Mela-
nia Amorim, obstetra/ para a Folha de S.Paulo)

“ “

pacitação, pode ser tão ou mais segura do que a 
inserção por médicas/os. São exemplos estudo 
feito em uma maternidade em Curitiba/PR, e ou-
tro em um hospital indiano.

A atuação do CFM é descabida. Reflete vil pre-
ocupação em “reservar mercado” quando, no 
cotidiano da atenção básica, faltam médicos/as, e 
há muita necessidade de oferecer às mulheres a 
garantia de seus direitos. Mas com isso o CFM pa-
rece não se importar. O tema segue em debate, 
a partir de provocações aos conselhos regionais 
e municipais da categoria.

Em tempos de pandemia essa medida se torna 
fundamental, tanto que a Câmara dos Vereado-
res de Recife acaba de realizar uma audiência 
pública para debater a questão. Documentos 
serão enviados à Secretaria Municipal de Saúde 
comprovando a licitude e capacidade técnica da 
enfermagem, e o Comitê Municipal de Estudos da 
Mortalidade Materna, por sua vez, encaminhou 
recomendação para que o executivo municipal 
adote essa política. Agora é vigiar e pressionar!

http://www.cofen.gov.br/ministerio-da-saude-recua-e-proibe-enfermagem-de-inserir-diu_76568.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12842.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12842.htm
https://www.scielo.br/j/rgenf/a/cV8yVJKprRPzcLkDdw5dn9h/?lang=en
https://www.scielo.br/j/rgenf/a/cV8yVJKprRPzcLkDdw5dn9h/?lang=en
https://obgyn.onlinelibrary.wiley.com/doi/pdf/10.1002/ijgo.12917
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ESPERTEZA DOS PLANOS DE SAÚDE

No início de julho estourou a notícia de que uma operadora de 
plano privado de saúde, em algumas cidades de Minas Gerais e 
São Paulo, estava exigindo a assinatura de cônjuge ou companhei-
ro para a colocação do DIU, o que viola os direitos das mulheres. 
A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) informou que o 
procedimento de implante do DIU -- hormonal e não hormonal – 
é de cobertura obrigatória pelos planos, sem qualquer exigência 
extra a não ser a solicitação médica. O caso acabou revelando que 
11 planos privados estavam agindo da mesma maneira. A Fundação 
de Proteção e Defesa do Consumidor promete multar o plano de 
saúde que se negar a cobrir os procedimentos por falta de autori-
zação do marido, ou companheiro. Através de campanha da ONG 
Nossas, você também pode pressionar as empresas para que reti-
rem essa exigência. Faltava-nos essa ao rol dos abusos!

https://www.metropoles.com/saude/ans-investiga-planos-de-saude-que-exigem-consentimento-do-marido-para-diu
https://papodemae.uol.com.br/noticias/interpretacao-equivocada-da-lei-de-planejamento-familiar-e-consentimento-para-diu-especialista-explica.html
https://papodemae.uol.com.br/noticias/interpretacao-equivocada-da-lei-de-planejamento-familiar-e-consentimento-para-diu-especialista-explica.html
https://www.meucorpomeudiu.nossas.org/


artigo

Morgani Guzzo escreve sobre a história do misoprostol 
no Brasil, inspirada em conversa com Sonia Corrêa. Nos 
anos 1980 o “Cytotec”, remédio para úlcera gástrica, 
começou a ser comercializado no país. Na bula vinha 
a contraindicação para grávidas, por risco de provocar 
aborto. Rapidamente a informação chegou às mulheres, 
através dos vendedores, nas farmácias. Elas queriam 
“fazer descer a menstruação”. Já no começo dos anos 
1990, profissionais nas emergências obstétricas perce-
biam efeitos positivos do misoprostol, para redução da 
morbimortalidade por aborto ilegal e inseguro. A OMS 
veio a reconhecer a eficácia do produto, tanto na inter-
rupção da gestação como em outros usos obstétricos, 
como por exemplo no tratamento de hemorragias.

Brasil: as regras que puseram o Misoprostol “na cadeia”

O artigo percorre estudos que informam como o 
Estado brasileiro foi restritivo com relação à venda, 
ao uso e à propaganda do misoprostol. Um caminho 
iniciado em 1991, numa ação judicial no Ceará que 
resultou na exigência de receita para venda do me-
dicamento, regra acompanhada, no nível nacional, 
pela então Secretaria de Vigilância em Saúde do 
MS. A Portaria 344, de 1998, da então recém criada 
Anvisa, inseriu o medicamento na lista de substân-
cias sujeitas a controle especial e proibiu a venda 
nas farmácias. Outra portaria proibiu a publicidade e 
venda do produto pela Internet. O Brasil é um dos 
poucos países com tais barreiras, de consequências 
nefastas para a saúde reprodutiva de mulheres e 
pessoas que gestam.

Leia o artigo aqui!

https://futurodocuidado.org.br/o-misoprostol-esta-na-cadeia/
https://futurodocuidado.org.br/blog/
https://futurodocuidado.org.br/o-misoprostol-esta-na-cadeia/


caixa de
entrada

Neste número, dedicamos 
a Caixa de Entrada ao

28 DE SETEMBRO 
Dia de Luta pela 
Descriminalização e 
Legalização do Aborto na 
América Latina e Caribe

Infelizmente o Brasil tem uma das legislações mais restritivas do 
mundo, só permitindo o aborto em caso de estupro, risco à vida 

da gestante e anencefalia fetal. Mas a gravidez indesejada ocorre 
na vida de muitas pessoas, e boa parte busca o abortamento, de 
maneira insegura e solitária. O universo das questões que cer-
cam essa decisão, que implica em desobediência civil diante de 
leis que são injustas e discriminatórias, tem como consequência 

colocar vidas em risco.

As linhas diretas VERA e EU CUIDO EU DECIDO estão abertas 
para tirar dúvidas nesses momentos difíceis.

Vamos falar de casos recentemente ocorridos no Sul do país, 
porque são ilustrativos da situação brasileira.

EU CUIDOú EU DECIDO
(61) 9208 6526

VERA
(81) 98580 7506



caixa de entrada

A polícia brasileira tem vigiado a compra de 
medicamentos abortivos pela internet?

Vamos conversar um pouco sobre isto.

Com uma lei tão repressiva como a que temos no 
Brasil é sabido que, diante de uma gestação não pla-
nejada e de muita desinformação, os sentimentos 
mobilizados são de dor, insegurança e medo. Quan-
do a decisão é por interromper a gravidez, a internet 
aparece como canal de busca onde se encontra mui-
tas respostas. É comum adquirir comprimidos de miso-
prostol (o Cytotec), virtualmente. A oferta existe, mas 
não se sabe em qual delas confiar. Afinal de contas, 
há pessoas que recebem comprimidos falsos ou até 
não recebem, mesmo após efetuarem o pagamento. 
Há uma rede que explora o desespero desta situação 
limite, em que as mulheres e pessoas que abortam 
são empurradas para a clandestinidade. Muitas sequer 
têm dinheiro para adquirir o medicamento. Soma-se a 
isto a crescente perseguição conservadora contra as 
liberdades, com relação à qual os casos paranaenses 
fazem acender um sinal de alerta.

Um artigo publicado pelo Portal Catarinas infor-
ma que, recentemente, em um intervalo de uma 
semana, três mulheres, nos municípios de Apu-
carana, São João do Caiuá e Mariluz, Paraná, tive-
ram suas encomendas interceptadas pela polícia. 
No caso de Apucarana, analisado em detalhes 
no artigo, quando a mulher recebeu em casa os 
comprimidos, através de um entregador da agên-
cia de Correios, policiais já estavam de tocaia e 
a levaram para a delegacia, sem ordem judicial, o 
que segundo a Defensoria Pública é um ato ilegal. 
Felizmente a mulher foi liberada por se considerar 
que ela não cometeu nenhum crime, mas o caso 
segue em investigação e, evidentemente, esta mu-
lher precisou muito de ajuda.

https://catarinas.info/vivi-um-terror-conta-jovem-criminalizada-por-aborto-ao-receber-encomenda/


caixa de entrada

O que fazer então? É muito importante poder confiar nas 
informações que se recebe. Estamos aqui para ajudar.

Se você precisa tomar decisões difíceis sobre sua 
saúde sexual e reprodutiva, entre em contato com as 
nossas linhas diretas. Saiba quais são os seus direitos e 
formas de autoproteção.

Envie suas perguntas para:

EU CUIDOú EU DECIDO
(61) 9208 6526

VERA
(81) 98580 7506

Resistência pra mim 

É me cuidar

Militância pra muitas

É viver

Cansei dessa conversa mole

De ter que agradar 

Pra merecer 

Vou seguir o meu caminho

Quero mesmo é pagar

Pra vê 

Ser livre como um passarinho 

Descolonizar 

Desaprender 

Meu corpo pode até ser 

Sonho capital

Mas a minha mente

Ninguém vai mais prender

Cidinha Oliveira | @cidinhapoeta



Neste número destacamos notícias sobre a posição 
retrógrada brasileira em espaços multilaterais de 
compromissos no campo da igualdade gênero; 
sobre avanços mexicanos na legislação de aborto; 
sobre a nova indicação para o STF, cujo processo de 
nomeação está em curso no Brasil.
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GOVERNO CONTRA NÓS NO CENÁRIO INTERNACIONAL

O atual governo brasileiro não participa, não assina docu-
mentos e posiciona-se contra, em espaços multilaterais de 
debate e definição de compromissos, sempre que o assunto 
é relacionado à igualdade de gênero. Esta é uma das ban-
deiras de Damares Alves, chefe da pasta de Direitos Hu-
manos. Portanto, não foi surpresa a negativa brasileira em 
participar do Fórum Generation Equality (Geração e Equida-
de), realizado entre janeiro e julho, virtualmente, em duas 
sessões coordenadas por ONU Mulheres, a partir do México 
e da França. Na pauta estava a agenda de combate das desi-
gualdades de gênero, aprovada na Conferência Mundial da 
Mulher de Beijing. Para maiores referências sugerimos ler a 
seção Panorama da Política Sexual da resenha “Política Se-
xual em Tempos de Pandemia: Janeiro – Julho 2021”, SPW.

As organizações que acompanharam os eventos conside-
ram que o Fórum deixou a desejar em termos de resultados 
(ações e compromissos), se comparado ao que foi, em 1995, 
a Conferência de Beijing. Mesmo levando em conta o com-
promisso da França de investir cem milhões de euros nos 
próximos cinco anos, para a universalização dos direitos se-

clipping

xuais e reprodutivos, inclusive o aborto, a representan-
te da Oxfam teria declarado que os resultados gerais da 
conferência “não estão à altura da crise dos direitos da 
mulher”.

A realização do Fórum Generation Equality foi ante-
cedida da aprovação de uma resolução do Parlamento 
Europeu, em 24 de junho, que convoca os países da co-
munidade a garantir o direito ao aborto seguro e à edu-
cação sexual para crianças desde o ensino fundamental, 
entre outros. O documento pode ser visto como um 
ato de resistência às pautas regressivas que avançam na 
região, sobretudo na Polônia e na Hungria.

Esses países, assim como Arábia Saudita, governados 
pela extrema direita, têm sido parceiros do Brasil nesta 
agenda retrógrada. Atuam para modificar, de forma res-
tritiva, o conceito de direitos humanos. Em artigo que 
antecedeu a realização do Fórum Generation Equality, 
o jornalista Jamil Chade, que acompanha esta agenda 
internacional, explicou o que estava em jogo em artigo 
que pode ser lido aqui ou aqui.

clipping

https://sxpolitics.org/ptbr/a-politica-sexual-em-tempos-de-pandemia-janeiro-a-julho-2021/11842
https://www.tnh1.com.br/noticia/nid/franca-investira-100-milhoes-de-euros-no-direito-das-mulheres-ao-aborto/
https://www.tnh1.com.br/noticia/nid/franca-investira-100-milhoes-de-euros-no-direito-das-mulheres-ao-aborto/
https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2021-0314_PT.html
https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2021/06/20/onu-e-eua-querem-educacao-sexual-como-obrigacao-do-estado-brasil-resiste.htm?cmpid=copiaecola
https://outline.com/x9MecV


clipping

Em 6 de julho o Brasil também ficou de fora da Declaração 
Inter-regional sobre Saúde e Direitos Sexuais e Reproduti-
vos no contexto da Covid-19, assinada por 65 países mem-
bros, participantes da 47ª Sessão do Conselho de Direitos 
Humanos da ONU, em Discussão Anual sobre Direitos das 
Mulheres. Leia aqui, ou aqui. 

MÉXICO TEVE AVANÇOS

 
No México, país que está entre os signatários desta Decla-
ração, houve avanços legais importantes sobre direito ao 
aborto. Lá, cada estado tem autonomia para legislar sobre 
matéria penal. Recentemente dois estados mexicanos legali-
zaram a interrupção da gravidez a pedido da gestante até 12 
semanas de gestação. Hidalgo, no dia 30 de junho e  
Veracruz, no dia 20 de julho. Somando-se o Distrito Federal 
(Cidade do México) e Oaxaca, os novos avanços fazem com 
que quatro estados, entre os 31 que compõem a federação, 
tenham o aborto permitido até a 12ª semana.

 
BRASIL: STF MAIS CONSERVADOR E A  
ANTICANDIDATURA DE SORAIA MENDES

Em 14 de julho foi oficializada a indicação governamen-
tal do ministro da Advocacia-Geral da União (AGU), 
André Mendonça, para ocupar a vaga aberta no Supre-
mo Tribunal Federal, com a aposentadoria do ministro 
Marco Aurélio Mello. O indicado, um pastor presbi-
teriano que se licenciou para assumir, também por 
indicação do governo, o cargo na AGU, tem posições 
retrógradas em vários temas centrais para os movi-
mentos sociais, inclusive aborto. A indicação gerou 
incômodo no meio Jurídico pelo perfil “teocrático” 
do candidato e um grupo de juízes, advogados, poli-
ciais, defensores e promotores entregou uma carta ao 
Senado – órgão responsável por aprovar a indicação 
– posicionando-se contra o nome de André Mendon-
ça. Em contraponto, a anticandidatura da jurista Soraia 
Mendes foi lançada com o apoio da Associação Brasi-
leira de Juristas pela Democracia (ABJD) e de outras 
seis organizações do mundo jurídico. Um grupo de 130 
organizações se manifestou em apoio à anticandidatu-
ra, considerada pela historiadora Tânia Maria Saraiva 
de Oliveira uma “forma de apontar que é necessário 
estabelecer mecanismos de consulta e participação 
popular nas indicações”.

https://www.permanentrepresentations.nl/permanent-representations/pr-un-geneva/documents/speeches/2021/07/06/united-nations-human-rights-council---47th-session_srhr_gender
https://www.permanentrepresentations.nl/permanent-representations/pr-un-geneva/documents/speeches/2021/07/06/united-nations-human-rights-council---47th-session_srhr_gender
https://www1.folha.uol.com.br/mundo/2021/07/brasil-fica-de-fora-de-declaracao-da-onu-sobre-direitos-reprodutivos-das-mulheres.shtml
https://outline.com/rLywx2
https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/efe/2021/07/01/estado-de-hidalgo-no-mexico-aprova-descriminalizacao-do-aborto.htm
https://revistamarieclaire.globo.com/Noticias/noticia/2021/07/mexico-tem-quarto-estado-aprovar-descriminalizacao-do-aborto.html
https://oglobo.globo.com/brasil/veja-posicao-de-andre-mendonca-indicado-ao-stf-sobre-aborto-armas-drogas-outros-temas-1-25107800
https://oglobo.globo.com/brasil/veja-posicao-de-andre-mendonca-indicado-ao-stf-sobre-aborto-armas-drogas-outros-temas-1-25107800
https://oglobo.globo.com/brasil/veja-posicao-de-andre-mendonca-indicado-ao-stf-sobre-aborto-armas-drogas-outros-temas-1-25107800
https://www.migalhas.com.br/quentes/348739/entidades-pedem-que-senado-rejeite-indicacao-de-andre-mendonca-ao-stf
https://www.migalhas.com.br/quentes/348739/entidades-pedem-que-senado-rejeite-indicacao-de-andre-mendonca-ao-stf
https://www.abjd.org.br/2021/07/entidades-juridicas-indicam-advogada.html
https://www.cartacapital.com.br/justica/organizacoes-manifestam-apoio-a-candidatura-de-soraia-mendes-ao-stf/
https://www.cartacapital.com.br/justica/organizacoes-manifestam-apoio-a-candidatura-de-soraia-mendes-ao-stf/
https://www.brasildefato.com.br/2021/07/28/uma-anti-candidatura-ao-supremo-tribunal-federal-soraia-mendes-e-o-debate-sobre-legitimidade
https://www.brasildefato.com.br/2021/07/28/uma-anti-candidatura-ao-supremo-tribunal-federal-soraia-mendes-e-o-debate-sobre-legitimidade
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 Aborto na América Latina: debates 
e articulações políticas e afetivas.

Combo Revista AzMina

V E R

L E R L E R L E R

9ª Audiência do Observatório da 
Revisão Periódica Universal/ RPU

V E R

Sediada na Comissão de DH e Minorias da Câ-
mara Federal; Parceria com Alto Comissariado 
de DH da ONU. Tema: Exame do cumprimento 

das recomendações para coibir a violência 
contra as mulheres - (09/07).

 Mesa Redonda no Fazendo Gênero 12. Com 
Emanuelle Goes (Fiocruz), Marcelle Souza (USP), 

Nayla Luz Vacarezza (UBA) – (29/07).

Portaria nº 13/2021 da SCTIE do MS (Implante 
compulsório de etonogestrel).

Lançamento do Mapa de normas sobre objeção 
de consciência no mundo, pela Red de Acceso 

al Aborto Seguro Argentina/REDAAS e IPAS

V E R

V E R

Audiência Interativa na Câmara dos Deputados, 
promovida pela Comissão de Defesa dos Direitos 
da Mulher, Comissão de Legislação Participativa e 
Comissão de Seguridade Social e Família - (16/07).

Promoção: CEDES, ELA, Red Alas. Com Agustina Ramón 
Michel e Dana Repka (CEDES/Argentina); Pedro Salazar 
(IIJ-UNAM/México); Lidia Casas (Red Alas/Chile); Marisol 
Escudero e Fernanda Díaz (Ipas Centroamérica); Brenda 

Austin (Deputada/Argentina) - (30/06).

Políticas Antigênero na América Latina 
e Europa. 

V E R

Mesa Redonda no Fazendo Gênero 12. Com 
David Paternotte (Université Libre de Bruxelles), 
Lilián Abracinskas (Mujer y Salud MYSU/Uruguai) 

e Sonia Corrêa (Observatório Sexualidade e 
Política/SPW) - (21/07).

Três reportagens que mostram as frentes de ataque 
governamental aos direitos das mulheres: a) uso pífio 
de recursos destinados a políticas para mulheres; b) 

termos que conservadores querem banir do dicionário 
do Congresso; c) aliança conservadorismo + neolibe-

ralismo em todas as áreas do governo.
Produção: Coletivo de Mulheres Negras na 

Paraíba – (julho de 2021)

Artigo de Edson Veiga para a BBC News Brasil – (09/07).

realização: Rede Feminista de Saúde.(04/2021)

Balanço 1º semestre de 2021. Realização: Cfemea.

Pesquisa realizada pela Fundação Tide Setubal  e o Plano 
CDE.

 Dossiê Mulheres Negras na Paraíba 
no contexto de Pandemia da Covid-19

Síntese de Entrevistas da RFS com 
Responsáveis pelos Serviços de Refe-
rência para o Atendimento às Vítimas 
de Violência Sexual e Aborto Legal.

L E R

Aborto: o que levou a Igreja Católica a con-
siderar essa prática pecado no século 19.

Mulheres e Resistência no Congresso Nacional

O conservadorismo e as Questões Sociais

L E R

L E R

L E R

L E Rte
xt

os
vi
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os

https://youtu.be/C4gaR5lp_GY
https://azmina.com.br/reportagens/bolsonaro-nao-usou-um-terco-dos-recursos-aprovados-para-politicas-para-mulheres-desde-2019/
https://azmina.com.br/reportagens/dicionario-conservadorismo-congresso/
https://azmina.com.br/reportagens/em-todas-as-areas-como-a-alianca-entre-neoliberalismo-e-conservadorismo-se-da-no-governo-bolsonaro/
https://plataformarpu.org.br/
https://www.camara.leg.br/evento-legislativo/61959
https://edemocracia.camara.leg.br/audiencias/sala/2087
https://www.youtube.com/watch?v=2rIuO9O6Mr8&amp;t=1s
https://www.youtube.com/watch?v=tC450nqcrEo
https://drive.google.com/drive/folders/1NeRXKV-r4kSliBxeP41i_cSbU-jAntY_
https://www.bbc.com/portuguese/geral-57783604
https://redesaude.org.br/wp-content/uploads/2021/08/Sintese_RFS_AL.pdf
https://www.cfemea.org.br/images/stories/Mulheres_e_Resistncia_no_Congresso_Nacional.pdf
https://www.planocde.com.br/site2018/wp-content/uploads/2019/08/Pesquisa_Conservadorismo.pdf
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